AVERBAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL COM MENOS DE 70m²
ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO DO CARTÓRIO 2° OFÍCIO DA COMARCA DE LAGARTO/SE
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

RG:

Nacionalidade:

Estado Civil:

Profissão:

Endereço:

Cidade:

Estado:

Telefone:

e-mail:

Vem requerer a Vossa Senhoria que se digne AVERBAR na(s) Matrícula(s) número(s) ____      , desse Registro Imobiliário, a construção do(s) prédio(s) que recebeu(ram) o(s) número(s) _____     , situado(s) na_____, DE ACORDO COM O DOCUMENTO FORNECIDO PELA PREFEITURA.
Valor da Construção: R$ 

Área Construída:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, Que o REFERIDO prédio destina‑se à moradia permanente, unifamiliar, inferior a 70,00m², edificado sem mão‑de‑obra assalariada e que não SOU possuidor de outro imóvel residencial, em virtude do que, deixO de apresentar a certidão negativa do INSS, conforme determina a Ordem de Serviço Nº 207, de 08 de abril de 1999.
Como prova do acima requerido anexa os seguintes documentos:

· Declaração emitida pela prefeitura para inserir o endereço atualizado (número) do imóvel, na forma do art. 176, parágrafo 1°, II, 3 da lei 6015/73 e 580, inciso I, B do Código de Normas Extrajudiciais de Sergipe;

· ALVARA ou HABITE-SE da Prefeitura (assinado e com o devido reconhecimento de firma), constando o endereço do imóvel e, se possível, o número de inscrição municipal, conforme certidão negativa atualizada da prefeitura;

Nestes termos, 

Pede deferimento

Lagarto/SE, __ de ______ de 202_.

___________________________

JOÃO DA SILVA

Obs.:

(1) Reconhecer a firma do(a) requerente, na forma do artigo 221, inciso II da Lei 6015/1973.

